
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
EDITAL PPGMT Nº 02/2024 

 

SELEÇÃO INTERNA DE BOLSISTAS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO 
EXTERIOR (PDSE – CAPES - EDITAL Nº 26/2024) 

 

O Programa de Pós-Graduação em Medicina Translacional da Universidade Federal do Ceará torna pública 

a abertura de edital de seleção interna de candidatos(as) ao Programa Institucional de Doutorado- Sanduíche 

no Exterior (PDSE/CAPES), nos termos do Edital PDSE Nº 26/2024. 

 

A presente chamada regula as etapas iniciais do processo seletivo de bolsistas do PDSE, a saber: a seleção 

interna de candidatos(as) por parte do programa de pós-graduação (PPG) em Medicina Translacional 

(PPGMT). 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1.1. O presente Edital selecionará bolsistas no âmbito do Programa Institucional de Doutorado Sanduíche 

no Exterior (PDSE), conforme Portaria CAPES nº 77 de 8 de março de 2024, para realizarem intercâmbio 

científico e a qualificação acadêmica de discentes do Brasil, por meio da concessão de até 01 (Uma) bolsa 

no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche. 

 

1.2. São objetivos do PDSE: 

I - complementar e expandir as possibilidades de formação ofertadas pelos programas de pós-

graduação no Brasil; 

II - oferecer oportunidades para a atualização de conhecimentos   técnicos, científicos, 

tecnológicos e acadêmicos; 

III - ampliar o nível de colaboração e de publicações conjuntas entre a comunidade acadêmica 

que atua no Brasil e no exterior; 

IV - ampliar o acesso da comunidade acadêmica brasileira aos centros internacionais de 

excelência; 

V - proporcionar maior visibilidade internacional à produção científica, tecnológica e cultural 

brasileira; 

VI - promover a reflexão sobre a base curricular dos cursos pós-graduação brasileiros ao 

proporcionar aos bolsistas o contato com currículos de cursos de excelência no exterior; 

VII - fortalecer os programas de pós-graduação e o intercâmbio entre Instituições de Ensino 

Superior - IES ou grupos de pesquisa brasileiros e internacionais; 

VIII - estimular a adoção de novos modelos de gestão da pesquisa por parte dos(as) estudantes 

brasileiros(as); e 

IX - auxiliar no processo de internacionalização do ensino superior bem como da ciência, 

tecnologia e inovação brasileiras. 

 

1.3. Do Cronograma 

 

ATIVIDADE PREVISTA PERÍODO/DATA RESPONSÁVEL 

Seleção interna dos candidatos. 13 de dezembro de 2024. PPGMT 

Divulgação do resultado da seleção (site 

do PPG: medicinatranslacional.ufc.br) 
20 de dezembro de 2024. PPGMT 

Publicação no site da PRPPG do 

resultado final com a lista dos(as) 

candidatos(as) aprovados(as) no 

processo de seleção interna, informando 

o período de bolsa homologado. 

A partir de 30/01/2025 PRPPG 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2474014_SEI_2472849_Edital_26_2024.pdf


 

 

Recursos do resultado final PELA 

PRPPG 

Até 24 horas a partir da 

publicação no site da 

PRPPG do resultado final 

PRPPG 

Inscrição das candidaturas PELOS(AS) 

CANDIDATOS(AS) no sistema da 

Capes, incluindo preenchimento do 

formulário de inscrição online e envio da 

documentação obrigatória. 

De 04/02/2025 a 

04/03/2025 
Candidato 

Início das atividades no exterior. 
Setembro e Outubro de 

2025 
Bolsista 

 

1.3.1. O O cronograma poderá sofrer alterações que poderão ser visualizadas na página do programa no 

portal da CAPES, 

 

1.4. Dos Recursos Orçamentários e Financeiros 

1.4.1 A CAPES financiará bolsas no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche, com duração de, no 

mínimo, 4 (quatro) meses e, no máximo, 9 (nove) meses. O valor será oriundo do orçamento da CAPES 

Ação 0487 - Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior, PTRES 170064, Programa de Trabalho 

12.364.5013.0487.0001, Fonte de Recurso 8100, Grupo de despesa 3 e liberados de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e financeira da Capes. 

 

1.5. Dos Itens Financiáveis 

1.5.1. A Capes será responsável pelo apoio financeiro aos bolsistas por meio dos seguintes benefícios: 

I.mensalidade; 

II.auxílio deslocamento; 

III.auxílio instalação; 

IV.auxílio seguro-saúde; e 

V.adicional localidade, quando for o caso. 

1.5.2. Os valores dos benefícios observarão as normas estabelecidas pela CAPES. 

1.5.3. Os benefícios serão outorgados exclusivamente ao bolsista e independem de sua condição familiar e 

salarial. 

1.5.4. O bolsista que não adquirir o seguro saúde nas condições estabelecidas no Regulamento para Bolsas 

no Exterior da CAPES(Portaria CAPES nº 289, de 28 de dezembro de 2018) estará em situação irregular e 

poderá sofrer as sanções previstas. 

1.5.5. A existência de um sistema público de saúde no país de destino não isenta o bolsista da 

responsabilidade de contratar o seguro-saúde. Não sendo comprovado o gasto para aquisição do seguro 

saúde, o benefício deverá ser devolvido à Capes atualizado na forma da legislação aplicável. 

1.5.6. A bolsa e seus benefícios serão concedidos nos termos da Portaria CAPES nº 01, de 03 de janeiro de 

2020, do Regulamento para Bolsas no Exterior da CAPES (Portaria CAPES nº 289, de 28 de dezembro de 

2018), da Portaria CAPES nº 133, de 10 de julho de 2023, da Portaria CAPES nº 187 de 28 de setembro de 

2023, da Portaria CAPES nº 46, de 5 de fevereiro de 2024 e suas alterações. 

 

Taxas administrativas e acadêmicas (tuition & fees), taxas de bancada (bench fees) e adicional 

dependente não serão pagos no âmbito do presente Edital. 

 

2. DAS CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA 

2.1. O Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE) oferecerá bolsas de estágio em 

pesquisa de doutorado no exterior, alinhadas com o Plano de Internacionalização da Instituição de Ensino 

Superior, de forma a complementar os esforços despendidos pelos programas de pós- graduação stricto 

sensu brasileiros na formação de recursos humanos de alto nível para inserção nos meios acadêmicos, de 

ensino e de pesquisa no país. 

2.2. Na modalidade doutorado sanduíche no exterior, os discentes regularmente matriculados em cursos de 

doutorado no Brasil poderão realizar parte do curso em instituição no exterior, com a obrigação de retornar 

ao Brasil após a finalização da bolsa, para integralização de créditos e a defesa da tese. 

2.3. Os projetos dos candidatos homologados deverão estar devidamente alinhados ao Plano de 

Internacionalização da Instituição de Ensino Superior. 

2.4. As bolsas serão destinadas aos discentes: 

I - que estejam regularmente matriculados em curso de doutorado acadêmico ou profissional no 

Brasil com nota igual ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal da CAPES; 

II - que comprovem qualificação para usufruir, no exterior, da oportunidade de aprofundamento 



 

 

teórico, coleta e tratamento de dados, ou desenvolvimento parcial da parte experimental da tese 

a ser defendida no Brasil; e 

III -que possuam a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo 

coorientador no exterior e a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo 

orientador no Brasil, conforme Anexo II e Anexo III, respectivamente. O candidato poderá, 

alternativamente, comprovar nível de proficiência na língua estrangeira conforme Anexo IV. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 

3.1. Os requisitos para candidatura neste Edital são obrigatórios e o não cumprimento de seus dispositivos 

resultará no indeferimento da candidatura pela Instituição Brasileira. 

3.2. Além do atendimento a todas as condições de participação estipuladas no presente Edital, o candidato 

também deverá atender ao Regulamento para Bolsas no Exterior da CAPES (Portaria CAPES nº 289, de 28 

de dezembro de 2018). 

3.3. O candidato deverá atender aos seguintes requisitos no momento da inscrição no sistema da CAPES: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência, ou antigo visto 

permanente; 

II. não possuir título de doutor em qualquer área do conhecimento no momento da inscrição; 

III. estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em nível de doutorado, com nota igual 

ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal da CAPES; 

IV. não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o prazo regulamentar do 

curso para defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de modo a 

restarem, no mínimo, seis meses no Brasil para a integralização de créditos e a defesa da tese; 

V. ter integralizado o número de créditos referentes ao programa de doutorado no Brasil que seja 

compatível com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização das 

atividades no exterior; 

VI. ter obtido aprovação no exame de qualificação ou ter cursado, pelo menos, o primeiro ano do 

Doutorado; 

VII. ter a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo co- orientador no exterior 

e a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, 

conforme Anexo II e Anexo III, respectivamente. O candidato poderá, alternativamente, 

comprovar nível de proficiência na língua estrangeira conforme Anexo IV; 

VIII. ter identificador ORCiD (Open Researcher and Contributor ID) válido no ato da inscrição no 

sistema da CAPES; 

IX. não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos federais, devendo o candidato 

declarar a recepção de outras bolsas. Nesse caso, na ocasião de aprovação da bolsa, o 

beneficiário deverá requerer a suspensão ou cancelamento do benefício preexistente; 

X. não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior neste ou em outro curso 

de doutorado realizado anteriormente; e 

XI. não estar em situação de inadimplência com a CAPES ou quaisquer órgãos da Administração 

Pública. 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.2. Da Seleção Interna dos Candidatos 

4.2.1. O candidato deve apresentar a documentação abaixo relacionada, à Coordenação do seu Programa 

de Pós-Graduação, via e-mail (medicinatranslacional@ufc.br), no período de 02 de dezembro de 2024 

até 10 de dezembro de 2024, conforme normas do Edital CAPES: 

I - Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de infraestrutura 

na instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das 

atividades, formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo coorientador no exterior; 

II-  Currículo Lattes atualizado; 

III- Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição de 

origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação técnico-científico com o 

coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo 

regulamentar do aluno para defesa da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são 

compatíveis com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, após a realização do estágio no 

exterior; 

IV-Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da 

instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme modelo 

constante no Anexo V. 

V- Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo co- orientador no 



 

 

exterior conforme modelo disponível no Anexo II; 

VI- Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, 

conforme modelo disponível no Anexo III; 

VII- Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou 

tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de doutor. 

4.2.2. Referente aos itens V e VI, o candidato poderá, alternativamente, comprovar nível de proficiência na 

língua estrangeira por meio de Teste de Proficiência, conforme Anexo IV; 

4.2.3. Durante o processo de seleção, será levado em consideração os seguintes aspectos: 

I.adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências deste Edital; 

II.a plena qualificação do candidato com comprovação do desempenho acadêmico e potencial 

científico para o desenvolvimento dos estudos propostos no exterior; 

III.pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade dentro do 

cronograma previsto; e 

IV.adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no exterior 

às atividades que serão desenvolvidas. O candidato deverá apresentar a Declaração do 

coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, informando o 

mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme modelo constante no Anexo V. 

 

4.2.4. O bolsista deve desenvolver ações com potencial de multiplicação de sua proposta de pesquisa, como 

contrapartida ao financiamento concedido pela Capes. 

 

4.3. Da Apresentação 

4.3.1 As etapas de avaliação serão: 

1) Apresentação do Projeto (mínimo de 10 minutos, máximo de 15 minutos), valendo de 0-10 

pontos de acordo com os itens da tabela abaixo; 

2) Arguição sobre o projeto; 

3) Arguiçao sobre o currículo lattes. 

 

ITENS 

NOTAS 

AVALIAÇÃO 

(0-10) 

1. Qualidade de redação e organização do 

texto: clareza, concisão, objetividade 

 

2. Introdução e justificativa, apresentando a 

atualidade e relevância do tema 

 

3. Exequibilidade do plano de pesquisa/estudos 

dentro do cronograma de atividades previsto 

 

4. Pertinência do plano de pesquisa/estudos no 

exterior com o seu projeto de tese 

 

5. Contribuição do plano de pesquisa/estudos 

para a promoção do ensino, formação e 

aprendizagem 

 

6. Contribuição e inovação do plano de 

pesquisa para o programa e a IES 

 

7. Relevância social do tema  

8. Relevância para o desenvolvimento científico 

e tecnológico da área no Brasil no médio e 

longo prazos 

 

9. Adequação da instituição de destino e a 

pertinência técnico- científica do coorientador 

no exterior às atividades a serem 

desenvolvidas 

 

10. Política de divulgação dos dados obtidos  

 

4.3.2. A nota valendo de 0-10 pontos será atribuída em cada requisito, seguida de média aritmética para o 

resultado final desta etapa. 

4.3.3. Para fins de classificação final, será considerado em primeiro lugar o candidato que tenha a maior 

nota da pontuação obtida nas etapas de avaliação; 

4.3.4 Em caso de empate, será aplicado o critério de desempate em seguida descriminado: 

a. Média das notas obtidas em disciplinas do doutorado; 



 

 

b. Maior quantidade de créditos consolidados na pós graduação. 

4.3.5 A apresentação ocorrerá no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos – NPDM, na 

sala de reuniões da UNIFAC, 2º andar. 

 

5. DA FINALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

5.1. Finalizado o período da bolsa, o bolsista terá até sessenta dias para retornar ao Brasil, sem ônus para 

a CAPES. 

5.2. A finalização da concessão da bolsa seguirá a norma vigente, em especial o Regulamento para Bolsas 

no Exterior (Portaria CAPES nº 289, de 28 de dezembro de 2018). 

5.3. As comunicações do ex-bolsista permanecerão por intermédio da plataforma Linha Direta. 

5.4. Após o retorno, o processo será encerrado no Setor de Acompanhamento e tramitado para a 

Coordenação de Apoio a Ex-Bolsistas e Egressos (CAEE) da Capes. O bolsista será notificado pela CAEE 

para apresentar, em sessenta dias após o término da concessão , a documentação referente à prestação de 

contas do retorno. 

5.5. Ao aceitar a concessão da bolsa, o bolsista fica obrigado a retornar ao Brasil, bem c o m o concorda 

com o previsto na Portaria CAPES nº 289/2018  no que tange ao cumprimento do período de interstício. 

 

6. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

6.1. O bolsista deverá informar à CAPES caso os resultados da pesquisa ou o relatório final em si venham 

a ter valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o 

estabelecimento de uma patente. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A Capes reservar-se-á o direito de, a qualquer momento, solicitar aos candidatos ou aos bolsistas 

aprovados, informações ou documentos adicionais que julgar necessários. 

7.2. O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão 

unilateral da Capes, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, 

decorrente de fato superveniente, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer 

natureza, conforme legislação vigente, respeitados os direitos adquiridos. 

7.3. As informações prestadas neste Edital seguem rigorosamente as normas do Edital PDSE Nº 26/2024 

da CAPES. 

7.4. Qualquer dúvida ou manifestação será solucionada com base no Edital PDSE Nº 26/2024 da CAPES. 

 

ANEXOS AO EDITAL 

Anexo I - Termo de Outorga e Aceite de Bolsa (para conhecimento a ser assinado na ocasião da 

implementação da bolsa pela CAPES). 

Anexo II - Declaração de reconhecimento de fluência linguística - coorientador no exterior 

Anexo III - Declaração de reconhecimento de fluência linguística - orientador brasileiro 

Anexo IV - Requisitos para apresentação do teste de proficiência em língua estrangeira 

Anexo V - Modelo da carta do coorientador no exterior 

Anexo VI - Justificativa técnico-acadêmica 

 

 

Fortaleza, 02 de dezembro de 2024 

 
 

Prof. Dr. Manoel Odorico de Moraes Filho 

Coordenador do PPG Medicina Translacional 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391753_Anexo_I___Termo_de_Outorga___1_.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391753_Anexo_I___Termo_de_Outorga___1_.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391760_Anexo_II___Declaracao_Reconhecimento_da_Fluencia_Linguistica_do_cooorientador_no_exterior__1_.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391761_Anexo_III___Declaracao_Reconhecimento_da_Fluencia___Orient_Brasileiro.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391763_Anexo_IV__Proficiencia_2024.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/08102024_Edital_2391765_Anexo_V___MODELO_DA_DECLARACAO_DO_COORIENTADOR_NO_EXTERIOR_.pdf
https://docs.google.com/document/d/1CSnL6I0tEe8DMmgAedFzPGBoiX4VEwdy/edit?usp=sharing&ouid=100143374424786097942&rtpof=true&sd=true

